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Lei N° 058 /99 	 De, 21 Setembro de 1999. 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo adquirir o 
terreno que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquerir mediante 
escritura pública de compra e venda, um terreno, a segui especificado, do Sr. Jerônimo Manoel 
de Aquino e sua esposa Francisca Maria de Jesus pelo valor de R$ 2.200,00 (Dois Mil e 
Duzentos Reais), situado no bairro Chã nesta cidade, medindo 151 (Cento e Cinquenta e Um) 
metros de comprimento por 09 (nove) metros de largura confrontando com os seguintes 
limites: Ao Norte, com o Conjunto Habitacional 30 de Outubro; Ao Sul, com o Jerônimo 
Manoel de Aquino; Ao Leste, com Francisco Tibúrcio e Ao Oeste, com a Rua Projetada. 

Art. 2° - O terreno adquirido na forma do artigo anterior, destinar-se-á 
Abertura de um "Rua" na referida localidade. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta do orçamento 
em execução. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos-RN. 

Em, 21 de Setembro de 1999. 

Lati Gonzaga de Qoãss 
PretsIt. 
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EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo adquirir o 
terreno que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERR1NHA DOS PINTOS-RN, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquerir mediante 
escritura pública de compra e venda, um terreno, a segui especificado, do Sr. Jerônimo Manoel 
de Aquino e sua esposa Francisca Maria de Jesus pelo valor de R$ 2.200,00 (Dois Mil e 
Duzentos Reais), situado no bairro Chã nesta cidade, medindo 151 (Cento e Cinquenta e Um) 
metros de comprimento por 09 (nove) metros de largura confrontando com os seguintes 
limites: Ao Norte, com o Conjunto Habitacional 30 de Outubro; Ao Sul, com o Jerônimo 
Manoel de Aquino; Ao Leste, com Francisco Tibúrcio e Ao Oeste, com a Rua Projetada. 

Art. 2° - O terreno adquirido na forma do artigo anterior, destinar-se-á 
Abertura de um "Rua" na referida localidade. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta do orçamento 
em execução. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos-RN. 

Em, 21 de Setembro de 1999. 

Lgá Gonzaga de Quáei 
Prefeito 
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